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PREFE1ru·A-A MUN1C1PAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Santaüm"a 
1M@ll7,(.jJtiú$!.it-.,1.+1 

CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

T,~T j1TQ l ~q2/01 
w, • .o..;.i"~ -1 -ll./..- ( _I..) 

.:lutoriza o Poder E:-:ect1ti1.ro a celebrar convênio e 
conti_,ato para i::pla.ntação e efeti,ração do P1"0~~ 
n1a de Mecru1.izaçao 1\E,TÍcola. e dá outras provider:..-
Cl2.S • 

.ti.. Ca.n1ara I\'Iunici1Jal de Sar1ta 11.:r.zia., Estado de 11i11as G·erais, 

C;,pJ:·o-va e e1)., Prefeito I-'il111icipaJ., s2~ncio110 a seg11inte T1e1: 

.A.T·t. lº - }i'ica o J?oC.er E}::ecilti-v-o f'!.V~toi---izad.o a celelrra:c 

e 011.V e_11i o COI'.1 o 3st2,Cto à.e .r{:ix::as G-e:cais, at1,a."f1és da Sec:ret2.Tl3. (le Este .. -
,., :i ~ ' , ' Ti , ' ,~ t ' ' cio e.a .H.gi-·.:.ct.1....:... -c-:..1ra, ..:·ecuai--·ia e .t~!Jas ·ecun.er1-;:;o e a Erl11)r·esa ele .i~ssistê11 

eia Téc21ica e 1~1:·te.:.1são Rr1.ral c1o 3stad.o de l.c~i11e.s G·ei-·ais - fü;iJ:..TER-1,TG 
• , ...... _,,,, . ' ~ -.- - - • J' • 

par-a lJ11p..!..2.1rtaç:ao do P:r·o::Sra1n~1 l··'i"Lu1:::.c21)aJ_ ue J.'lecétr~:_zaçao B .. gricola .. 

,, .,+. ?º "!Jt:>'"''"::l .-l ,,;C'.;r>:'; rl ~~ó 1 r .. r~-~ lQo-.::...1 \.l Q - -- - ~ C.J .. '-'· a.g_ 1,..1.__; ..:..:.> ..l...'s e-~O '-1..8 ~Jlc:,qD_l_.!a.::. ab..1.. J.C o ..... u. ..... ' ol1jetiva11 

do a efcti"'VB~ção do ni .. e-·.ri!:1to 11.0 a.I·t,., 12 desta Iiei. o uocler e:{ecv .. tivo ' - . -
poderá: 

I - pa~cticipa1 .. , cor1j1.lr.!.ta1Ilc11·t;e corn 2 EriI.P .. TER-f:1G, elo pr·oces-

S 'oc1t~~o"'T'; o 0 .J...- -· o...L -..! .. ~ 
... ... ' ,.,_ .., ' '../- ..... 

e delegar poueres a comissao ele i.J .. c1 i. .. açoes d. aq_ "U. e J. a. J:ln 

p:;."esa 1 para a i.riabilizaçt3:Õ do referido processos 

II- celebrar contr2~·to con:;. for11ecec1_02·es I '; 8/ Q;.,._ J.nsiii tv .. içÕes r 

fi11ar1ce:~ras para o ater .. flirr~er1to dos :fins que c1is:pÕe o artigo 19. .. 

Par_; ('l"T'?f'o -p, ... l-r.'1e i rn ...... --0.1..~ .... _ ~-.. - ..... t~s responsabilide.cles, ele qi1a.isqt1ei-· 1 

especies ,.... " '1 r, r- r..:ll i\T1 ·i -Ípi a'='St.IBL ... l1c.s pç o ..... _1n_.c.- -º e Ti:rTA'P-Pp._11-r<:. no i·nci C!o T o"e"'te a-r·+i· ~•-- ...... "-' ., •~'-'' - - _._. - ~~ .. - v_ 

go, são inde_pcnden_tes, n~lo have11do solic1ariedacle em l1ipótese aJ~gtuna. ' 

peJ_os comprornissos q1J.e cacla tuna asstu:r!.i:r· pei-·2,,11te teI·ceiros;, 

Parà2:ra.fo Segi;Lndo - Para atender ao p:re·\1 2sto no ínciso ~I 

deste a:rtic;o, o Pode:!:"' E::::ecut~LVO a11tcrizará a i1-::st1 tuição financeira 1 

~ro'p-.... i o a· +'a'7 er .l-'- .L. _._... - ...... - o paGamento dire·tarüe11·te ao -vend.edor cor.n. rec1}..rsos do 

:B1v.ndo de PartJ_cipação do f1Tl1r1icÍpio - FPI\'I ou do Imposto ele CiI'cu..lação 1 

de T:iercct.clo1·it:1s e i3er.riços - ICf;IS .. 

:1.I't~ 32 - Esta Lei er1tra em vigor na data d.e su .. a _pllblica-

çB.o, re;1 ogaclu.s as (llsposiçÕes eI:J. contr·ário e, em especJ.al, a Lei lJL111i 

cipal nº l º 58GÍ93, de 24- de ma1:-·ço a.e 1993. 

P1~cfei. t11.T'a I.'Iu111.cipal ele ~janta L1tzi.a, 

J#Ár-/Íe, ::/ tJZ,C!-;? ~:,-v_:f;r:-z~~ 
VlII:SOIT IfE SOlT~)!i. VI:SIRJ' .. 
l)ffE:~'EI TO f;fLJf~ 1:=:IP1\L. 

de Maio de 1993~ 

( 


